
EDITAL FAMEZ/UFMS Nº 15, DE  4 DE NOVEMBRO DE 2020
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO

GROSSO DO SUL – UFMS, por meio do Diretor da Faculdade de Medicina
Veterinária e Zootecnia (FAMEZ), no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o Edital FAMEZ/UFMS Nº 13, de 29 de outubro de 2020, torna
público o RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÕES DA TAXA DE
INSCRIÇÃO do Programa de Residência Profissional em Saúde - Medicina
Veterinária (PREPRO/MV), Áreas de Concentração: Anatomia Patológica
Veterinária, Anestesiologia e Medicina de Emergência Veterinária, Clínica
Cirúrgica de Pequenos Animais, Clínica Médica de Pequenos Animais, Clínica
Médica e Cirúrgica de Grandes Animais, Diagnóstico por Imagem em
Medicina Veterinária, Ginecologia e Obstetrícia Veterinária, Medicina
Veterinária Preventiva, Patologia Clínica Veterinária e Zoonoses e Saúde
Pública, para ingresso em 2021. O programa será realizado com apoio do
Ministério da Educação (MEC).
 

1. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS:
1.1. A relação dos candidatos que tiveram seu pedido de

isenção da taxa de inscrição DEFERIDA encontra-se no ANEXO I.
 
2. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO INDEFERIDAS:
2.1. A relação dos candidatos que tiveram seu pedido de

isenção da taxa de inscrição INDEFERIDA encontra-se no ANEXO II.
2.1.1. O candidato poderá recorrer, contra o resultado da

solicitação da taxa de inscrição nos dias 05 de 06 de novembro de
2020.

2.1.2. O recurso deverá ser dirigido à FAPEC, devidamente
fundamentado e instruído em formulário específico, conforme ANEXO III e
deverá ser escaneado e enviado (formato PDF) pela área do candidato no
endereço eletrônico https://concurso.fapec.org.

2.1.3. O arquivo não poderá exceder o tamanho de
2Mb.

 

 

 

ANEXO I – DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS
INSC.  NOME ÁREA DE CONCENTRAÇÃO

549279 ADILAINE SALOMAO SERENA Ginecologia e Obstetrícia Veterinária
549688 BRUNA GABRIELY ESCOBAR PAES Clínica Cirúrgica de Pequenos Animais
548509 CLAUDIANARA DOS SANTOS VIEIRA Diagnóstico por Imagem em Medicina Veterinária
548823 DIEGO SILVA LIMA Anestesiologia e Medicina de Emergência Veterinária
549331 EDUARDA DO AMARAL SOUZA SILVA Clínica Médica e Cirúrgica de Grandes Animais
550255 FERNANDA YUMI UENO DE OLIVEIRA Zoonoses e Saúde Pública
550085 FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MACIEIRA FILHO Clínica Médica e Cirúrgica de Grandes Animais
548365 GEOVANNA VICTORIA MORAIS BERLOFFA Clínica Médica de Pequenos Animais
548651 KARINA CAMPOS NOVAES Zoonoses e Saúde Pública
548986 KEYLLA KAROLLYNE JAQUES ELIAS DO NASCIMENTO Medicina Veterinária Preventiva
549344 LUANA KAROLINE LIMA DE SANTANA SILVA Medicina Veterinária Preventiva
549548 RAFAELA TEREZA MILANEZ DE SOUZA Zoonoses e Saúde Pública
550253 THAíSA XAVIER E SILVA Anatomia Patológica Veterinária

 

 

 

ANEXO II – DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO INDEFERIDAS

 

INSC.  NOME ÁREA DE CONCENTRAÇÃO  MOTIVO
550664 LARISSA LOBEIRO DE SOUZA Anatomia Patológica Veterinária 5.8. Letra C
548404 ROBERTH MORAIS FERREIRA Clínica Médica e Cirúrgica de Grandes Animais 5.8. Letra D
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ANEXO III – MODELO DE FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
PROFISSIONAL EM SAÚDE - MEDICINA VETERINÁRIA (PREPRO/MV)

RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA PROGRAMA DE RESIDÊNCIA
PROFISSIONAL EM SAÚDE - MEDICINA VETERINÁRIA (PREPRO/MV),
publicado no edital nº....................., da Faculdade de Medicina Veterinária e
Zootecnia (FAMEZ),  da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.
Eu,.............................................................................................................,
portador do CPF nº............................................., requerimento da inscrição
nº......................., para concorrer a uma vaga no Programa de Residência
Profissional em Saúde - Medicina Veterinária, a vaga de
....................................................................................................................................................................................................
polo de .................................................................. apresento recurso junto
à Comissão, contra decisão que consta no referido edital. A decisão objeto
de contestação
é:..........................................................................................................................................(explicitar
a decisão que está contestando).
Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são:
..........................................................................................................
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes
documentos:
........................................................................................................................................................................
                                                           Local, ......de......................de 2020.
 
______________________________________________________________
Nome completo | Assinatura do candidato
 
 

CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO RAMOS.
 

                                                                                                                       
                                                                                                                      

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto
do Nascimento Ramos, Diretor(a), Substituto(a), em
04/11/2020, às 16:12, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2234344 e o código CRC
03F13D60.

FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.029061/2020-48 SEI nº 2234344
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